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CÂMARA MUNICIPAL 

Campo Mourão — Pr. 

Nos termos de legislação em vigor registramos as seguintes sumulas: 

- Informação da Caixa Econômica Federal e do Poder Executivo Municipal sobre o material 
utilizado na construção das casas do projeto minha casa minha vida, custos e qualidade. 

- Denominar as ruas do Jardim Europa. 

- Projeto de resolução extinguindo o voto secreto no poder legislativo municipal. 



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93- 

SO E A MATÉRIA: 

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

Q NTO À PREJUDICIALIDADE: 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Tr a-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprova (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QU NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 28 de Fevereiro de 2011. 
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ELIAS DA SILVA 
Chefe da divisão Legislativa 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO 
E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- Qj1ANT0 À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
ERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

) Não 

( ) 	Sim. 

QU NTO À PREJUDICIALIDADE:  

( NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO. 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão, 24 de março de 2011. 

DIONE CLEI VALÉRIO DA SILVA 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 
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PARECER N°.  	L g,  /2011 
Ref : SÚMULA N°. 069/2011 
ORIGEM: VEREADOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 

Senhor Vice - Presidente, 

Atendendo Vossa determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

I - RELATÓRIO 

O Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira apresenta 

Súmula, protocolizada sob o n°. 069/2011, que registra: "informação da 

Caixa Econômica Federal e do Poder Executivo Municipal sobre o 

material utilizado na construção das casas do projeto minha casa minha 

vida, custos e qualidade; denominar as ruas do Jardim Europa; e Projeto 

de resolução extinguindo o voto secreto no poder legislativo municipal". 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOU 
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A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 25 de 

fevereiro de 2011. A Divisão Legislativa certificou em 28 de fevereiro a 

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e 

quanto a prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da 

proposição, não havia qualquer óbice. 

Em 24 de março de 2011, o Departamento de Controle 

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal 

ou material disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, que não 

havia nenhum óbice. 

A presente Súmula foi encaminhada para análise desta 

Procuradoria Parlamentar em 27 de abril de 2011. 

É o relatório. 

II - NO MÉRITO 

A Súmula visa registrar as aludidas matérias. 

Em análise, salvo melhor juízo, não se vislumbram 

prejudicialidades. 

No entanto, oriento o Autor para que observe as 

competências privativas do Poder Executivo, para que não adentre nas 

mesmas, (artigos 30, § I', da Lei Orgânica Municipal e 113 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis) e que em havendo necessidade, apresente 

juntamente com o Projeto, impacto financeiro, a fim de atender aos preceitos 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. Oriento ainda para que seja observada a 

Lei n°. 1.185/98 (cópia anexa), que disciplina a denominação de próprios e 

logradouros públicos. 



Valter F 
Proc 

O 
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Diante do exposto, esta Procuradoria Parlamentar se 

manifesta favorável à apresentação da presente Súmula, com as ressalvas 

acima apontadas. 

É o que me compete arguir. 

Campo Mourão, 28 	1 de 2011. 

Doc. Anexo. Súmula 069/2011. 
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LEI IV' 1 1 8 5 
De 31 de agosto de 1998 

Disciplina a denominação de próprios e logradouros 
públicos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Vedada a duplicidade, os próprios públicos terão nomes: 

I 	- de vultos históricos; 
II 	- de pioneiros; 
III - dos que exerceram cargos eletivos públicos; 
IV - daqueles que reconhecidamente prestaram relevantes serviços 

ao Município, em qualquer atividade; 
V - de fatos históricos e/ou geográficos; 
VI - da fauna e da flora. 

1"' - Considera-se pioneira a penava que transferiu residência 
para o Município até o ano de 1950, mediante comprovação através de cópia 
do diploma de pioneiro, emitido pela Secretaria de Promoção da Cultura. 

§ 2° Na impossibilidade da apresentação do diploma, a comprovação 
poderá ser feita mediante declaração de terceiro, com firma reconhecida. 

§ 3° VETADO 

Art. 2° O Projeto de Lei denominando e/ou alterando nome de próprio 
público conterá, obrigatoriamente, em sua apresentação, obedecida a ordem de 
incisos estabelecida no artigo anterior: 

I - inciso I, biografia; 

II - inciso II, diploma e/ou declaração da condição de pioneiro, atestado 
de óbito e biografia; 

III - inciso III, atestado de óbito e biografia; 

IV - inciso IV, comprovantes da atividade desenvolvida (declaração de 
entidade do segmento correspondente ou de pessoas de reconhecida idoneidade 
que o integram), de ter residido em Campo Mourão durante, no mínimo, vinte anos, 
de ter sido eleitor desta Comarca, de estar sepultado no Município, atestado de 
óbito e biografia; 



Lei n° 1.185/98 fl. n° 2 

V - inciso V, ilustração bibliográfica. 

Parágrafo único. Para os incisos II, III e IV, o nome do homenageado 
será precedido preferencialmente de uma de suas qualificações, observada a ordem 
de pioneiro, profissão, cargo eletivo público, etc. 

Art. WA alteração da nomenclatura de próprios públicos somente 
será permitida para adequação aos termos desta Lei, correção de duplicidades 
existentes e substituição de nomes de homenageados cuia conduta seja 
entendida, pela corp ̂ a 	legislativa, como incompatível com og valores 
político-democráticos. 

Parágrafo único - 	Em reação a próprios públicos de uso 
diferente, resuuardar-se-á a denominação existente em bairro com nomes 
padronizados, e, em situação idêntica, a mais antiga. 

Art. 4° É vedada a atribuição de nome de pessoa viva a próprio 
público municipal. 

Art. 5° O Chefe do Poder Executivo, no prazo de trinta dias, contados 
da publicação desta Lei, disciplinará as solenidades de descerramento de placas de 
nomenclatura dos próprios públicos municipais, em acordo com a Lei Municipal n.° 
1062, de 21 de outubro de 1997. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 31 de agosto de 1998 

Tauillo Tezelli 
Prefeito Municipal 

Rubens Sanches Hernandes 
Procurador Geral 

Ricardina Dias 
Secretária do Planejamento 
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